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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 804/2025

 
PROJETO DE LEI Nº /2025

 
 

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA 
FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DO CAMPUS DE 
MARECHAL CÂNDIDO RONDON - FUNDECAMP, COM 
SEDE NO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO 
RONDON.

 
 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública a Fundação Universitária do Campus de Marechal 
Cândido Rondon - FUNDECAMP, com sede no Município de Marechal Cândido Rondon.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 23 de setembro de 2025.

 
 

Deputado Estadual

Hussein Bakri

 
 

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei objetiva outorgar o Título de Utilidade Pública a Fundação Universitária 
do Campus de Marechal Cândido Rondon - FUNDECAMP, com sede no Município de Marechal 
Cândido Rondon. 

Conforme se verifica através da documentação anexa, todos os requisitos exigidos pela Lei 
Estadual 17.826/2013 foram preenchidos, estando a associação apta a receber o referido título. 
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Assim, em virtude do relevante trabalho prestado à sociedade, coloco o presente projeto à 
apreciação dos meus nobres pares desta Casa de Leis, conclamando o apoio a esta iniciativa.

 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 23/09/2025, às 10:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 804 e o 

código CRC 1E7C5F8D6F3D4AE
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DECLARAÇÃO Nº 247/2025

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho 
conhecimento das atividades e da relevância dos serviços prestados pela Fundação Universitária 
do Campus de Marechal Cândido Rondon - FUNDECAMP, sem fins lucrativos, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 02.649.976/0001-15, com sede na Rua Pernambuco, n°1777, centro, na 
cidade de Marechal Cândido Rondon, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. 
Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 
17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 23 de setembro de 2025. 

 

 

Hussein Bakri

Deputado Estadual

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 23/09/2025, às 10:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 247 e o 

código CRC 1E7C5B8B6A3E4EB
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INFORMAÇÃO Nº 6514/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 23 de 
setembro de 2025 e foi autuada como Projeto de Lei nº 804/2025.

 

 

Curitiba, 23 de setembro de 2025.

 

Denise Barbosa Vasconcelos 
Mat. 1041291

DENISE BARBOSA VASCONCELOS

Documento assinado eletronicamente em 23/09/2025, às 16:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6514 e o 

código CRC 1C7E5E8B6D5D5EB
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INFORMAÇÃO Nº 6613/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a 
presente proposição não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 24 de setembro de 2025.

 

 

Cristiane Melluso

Matrícula 24.524 

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 24/09/2025, às 14:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6613 e o 

código CRC 1C7D5B8B7C3B5DB
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INFORMAÇÃO Nº 6647/2025

Projeto de Lei n°: 804/2025

Interessado: UNIVERSITÁRIA DO CAMPUS DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - 
FUNDECAMP

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

        Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a 
concessão do título de utilidade pública no Estado do Paraná, informa-se que é necessário 
anexar ao processo legislativo os seguintes documentos:

1. Certidão atualizada da Receita Federal, comprovando a regularidade fiscal da instituição;

2. Certidão liberatória atualizada, emitida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

3. Relatório de atividades da entidade, referente ao período de setembro de 2024 a setembro 
de 2025, contendo datas, devidamente assinado pela diretoria, demonstrando a periodicidade, o 
caráter público e a utilidade dos serviços prestados à coletividade;

4. Declaração do Ministério Público, atestando que a entidade se encontra em pleno e regular 
funcionamento.

          Dessa forma, aguardam-se as providências necessárias para o regular prosseguimento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 25 de setembro  de 2025.

Cordialmente.

Cristiane Melluso

Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 25/09/2025, às 16:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6647 e o 

código CRC 1B7E5D8E8F2C8EE
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.649.976/0001-15
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/07/1998

NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO UNIVERSITARIA DO CAMPUS DE MAL CDO RONDON

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FUNDECAMP

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.31-7-00 - Educação superior - graduação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO
R PERNAMBUCO

NÚMERO
1777

COMPLEMENTO
SALA FUNDECAMP

CEP
85.960-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
MARECHAL CANDIDO RONDON

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FUNDECAMP@GMAIL.COM

TELEFONE
(45) 3284-7919

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

25/09/25, 16:06 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2



 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

25/09/25, 16:06 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/2



Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Não haja pendência passível de registro, ou
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

Observação: Para verificar o valor das pendências acesse Consultar valores das
pendências no CADIN < https://www.cadin.pr.gov.br/servicos/Empresa/Cadin/Consultar-
detalhes-das-pendencias-no-Cadin-dYo9ynoL > .
 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (02.649.976/0001-15).

Digite o CPF ou CNPJ: 02.649.976/0001-15

Continuar  Limpar

Privacidade  - Termos
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1ª Promotoria de Justiça de Marechal Cândido Rondon/PR

ATESTADO DE REGULARIDADE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

ANOS BASE: 2023

O Ministério Público do Estado do Paraná, por meio da

1ª Promotoria de Justiça de Marechal Cândido Rondon, com atribuição para atuar no

interesse de fundações e terceiro setor:

ATESTA, para  os  devidos  fins,  que  foi  formulado  pela

FUNDAÇÃO  UNIVERSITÁRIA  DO  CAMPUS  DE  MARECHAL  CÂNDIDO

RONDON/PR (FUNDECAMP) pedido de aprovação de contas alusivas ao exercício

financeiro  de  2023 e  que,  após  o  atendimento  de  todas  as  exigências  legais,

obtiveram parecer  favorável  desta  unidade ministerial,  tendo por  APROVADAS as

referidas contas, no bojo do Procedimento Administrativo MPPR nº 0085.24.000524-0.

RESSALVO que estas prestações de contas não englobam

o controle  finalístico  a  ser  desempenhado  pelo  Ministério  Público,  nos  termos  da

Resolução PGJ/MPPR nº 2.434/2002, em seus artigos 33, III; 45, IV e 46, §§ 1º, 2º e

3º,  sendo realizada apenas a análise formal das prestações de contas, no que se

refere à conformidade entre os dados financeiros/contábeis e preenchimento correto

do SICAP.

ATESTO que solicitei ao Centro de Apoio Operacional

das Promotorias de Justiça das Fundações e do Terceiro Setor o registro devido

no Cadastro Geral das Fundações – SICAP.

Marechal Cândido Rondon (PR), datado e assinado digitalmente.

LANA DRAPIER ALBUQUERQUE ZAIDOWICZ 

Promotora Substituta
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Documento assinado eletronicamente por LANA DRAPIER ALBUQUERQUE

ZAIDOWICZ, PROMOTOR DE JUSTICA SUBSTITUTO em 09/10/2024 às 16:16:49,

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

https://apps.mppr.mp.br/ords/f?p=121:6 informando o código verificador 2998168 e o

código CRC 1669915281
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Marechal Cândido Rondon/PR, datado e assinado digitalmente.

Ofício nº 951/2024

Ref. Procedimento Administrativo nº 0085.24.000524-0

Prezada Senhora,

Cumprimentando-a  cordialmente,  sirvo-me  do  presente  para 

cientificá-la da promoção de arquivamento exarada no Procedimento Administrativo nº 

0085.24.000524-0,  cuja  fundamentação  segue  anexa,  acompanhada  do  atestado  de 

regularidade da Fundação.

Sendo só para o momento, colho do azo para reiterar protestos de 

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LANA DRAPIER ALBUQUERQUE ZAIDOWICZ

Promotor de Justiça

À Senhora

CINTHYA EYNG

Responsável legal da Fundação Universitária do Campus de Marechal Cândido Rondon
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Documento assinado digitalmente por LANA DRAPIER ALBUQUERQUE

ZAIDOWICZ, PROMOTOR DE JUSTICA SUBSTITUTO em 09/10/2024 às 16:58:56,

conforme horário oficial de Brasília, com emprego de certificado digital emitido no

âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

https://apps.mppr.mp.br/ords/f?p=121:6 informando o código verificador 2998695 e o

código CRC 2825840022



1ª Promotoria de Justiça de Marechal Cândido Rondon/PR

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 0085.24.000524-0 

REPRESENTANTE:  Fundação Universitária  do  Campus de  Marechal  Cândido

Rondon (FUNDECAMP)

DESCRIÇÃO DOS FATOS: Visa registrar a entrega e acompanhar a regularidade

na  prestação  de  contas  anual  da  Fundação  Universitária  do  Campus  de

Marechal Cândido Rondon (FUNDECAMP), concernente ao ano-base de 2023

DECISÃO ADMINISTRATIVA

ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Trata-se de procedimento administrativo instaurado com a

finalidade de registrar a entrega e acompanhar a regularidade na prestação de contas

anual  da  Fundação  Universitária  do  Campus  de  Marechal  Cândido  Rondon

(FUNDECAMP), concernente ao ano-base de 2023.

Acostada a prestação de contas com o material  contábil

em  21/06/2024,  determinou-se,  além  da  conversão  da  Notícia  de  Fato  em

Procedimento Administrativo, fosse(m): a) retificado o registro feito no ePROMP, com

os  dados  constantes  no  cabeçalho;  b) encaminhada  cópia  do  procedimento  ao

CAEx/NATE, solicitando a apreciação da prestação de contas em tela (exercício de

2023), nos moldes do art. 46 e seguintes da Resolução n° 2434/02 da PGJ/MPPR; c)

caso houvesse pedido complementar de esclarecimentos ou de outros documentos,

oficiada à fundação representante do presente procedimento, para que apresentasse

prestação  de  contas  complementar,  esclarecendo  e  regularizando  integralmente

eventuais  irregularidades  descritas  no  relatório  de  auditoria,  sob  pena  de

desaprovação das contas e demais sanções inerentes (seq. 1.7). 

Certificou-se que os autos completaram 30 (trinta) dias em

secretaria, em razão de aguardar análise técnica do CAEx/NATE (seq. 7.1). 
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1ª Promotoria de Justiça de Marechal Cândido Rondon/PR

Determinou-se  o  acautelamento  dos  autos  a  fim  de  se

aguardar a confecção do parecer requerido ao órgão de apoio especializado (seq.

9.1).

Certificou-se que o procedimento completou 30 (trinta) dias

em secretaria ministerial, em razão de aguardar análise técnica do CAEx/NATE (seq.

11.1).

Ordenou-se  fossem acautelados  os  autos  em secretaria

ministerial, a fim de aguardar a elaboração do parecer técnico pelo órgão de apoio

especializado (seq. 13.1).

Acostou-se  resposta  do  Centro  de  Apoio  Operacional  à

Execução (CAEX), através do Núcleo de Apoio Especializado (NATE), informando,

por meio do Relatório de Auditoria n° 518/2024, que a prestação de contas do SICAP

– Sistema de Cadastro e Prestação de Contas entregue pela Fundação Universitária

do Campus Marechal Cândido Rondon/PR, referente ao ano-base de 2023, está apta

a  ser  aprovada,  apesar  de  haverem  certas  inconsistências,  solicitando-se  maior

atenção quanto ao preenchimento do sistema SICAP nas próximas prestações de

contas, objetivando entregá-las totalmente preenchidas (seq. 16.2).

Após, vieram-me conclusos os autos.

É o relatório.

Instaurado  e devidamente  instruído  o  presente

procedimento administrativo  em epígrafe,  observa-se ser  caso de arquivamento

dos autos, dado o exaurimento de sua finalidade.

Isso  porque,  em  auditoria  ministerial,  foi  verificado  o

atendimento aos requisitos formais da prestação de contas do exercício de 2023, bem

como se evidencia que as informações prestadas são compatíveis com as finalidades
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1ª Promotoria de Justiça de Marechal Cândido Rondon/PR

estatutárias da fundação em tela. Veja-se (seq. 16.2): 

“(…) 

A  prestação  de  contas  do  SICAP  –  Sistema  de

Cadastro  e  Prestação  de  Contas  entregue  pela

Fundação Universitária do Campus Marechal Cândido,

referente  ao  ano-base  de  2023,  está  apta  a  ser

aprovada apesar das inconsistências apontadas no item

5.17, solicita-se maior atenção quanto ao preenchimento

do sistema SICAP para as próximas prestações de contas

a fim de que seja entregue totalmente preenchida. 

A entidade apresentou um crescimento de 17% em seu

patrimônio líquido em relação aos anos anteriores, ficando

positivo  em  R$  216.535,46  e  um  superavit  de  R$

30.754,30, do ponto de vista econômico a fundação está

mantendo uma situação financeira favorável. 

Realizou-se  a  análise  formal  não  sendo  examinados  os

documentos  comprobatórios  das  transações  financeiras,

nem os livros contábeis que deram origem às informações

inseridas no SICAP. 

Ressalte-se que a Auditoria não encontrou elementos que

indicassem  irregularidades  que  necessitasse  da

verificação “in loco” na Fundação”. Grifei. 

Logo, e após análise da auditoria ministerial,  concluiu-se

que  a  Fundação  Universitária  do  Campus  de Marechal  Cândido  Rondon/PR

(FUNDECAMP) cumpriu os requisitos formais na prestação de contas do exercício de

2023 no SICAP, estando, ao fim, regular. Nesse contexto, os argumentos constantes

no relatório de auditoria dão baldrames suficientes à aprovação das contas.
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1ª Promotoria de Justiça de Marechal Cândido Rondon/PR

Tem-se,  portanto,  que  a  finalidade  para  a  qual  foi

instaurado o presente procedimento administrativo restou cabalmente implementada,

com a  apresentação  final  das  contas  e  à  vista  dos  apontamentos  descritos  nos

relatórios de auditoria, entendendo-se como viável a sua homologação.

Quanto  aos  apontamentos,  em  que  pese  as  contas  de

2023 estarem aptas  para  serem aprovadas,  há  a  necessidade  de correção,  pela

Fundação, nas  próximas  prestações  de  contas,  das  inconsistências  apuradas,

notadamente no que se refere:  (i) aos dados cadastrais – Estatuto e Regimento

Interno: não foi preenchido o campo que diz respeito ao Código Civil; (ii) aos

registros: existência de campos não preenchidos; (iii) à gestão: há divergência

quanto  ao  número  de  membros  do  conselho  curador  da  fundação;  (iv)  às

demonstrações contábeis: os pareceres acerca de relatórios e auditoria foram

anexados em ordem inversa (seq. 16.2). 

Assim sendo, não havendo a necessidade de diligências

complementares, tenho que o feito comporta imediato arquivamento, de modo que,

nesta  ocasião,  APROVO  as  contas  relativas  ao  ano-base    2023   da    Fundação  

Universitária  do  Campus  de   Marechal  Cândido  Rondon/PR  (FUNDECAMP).  

Nesse aspecto, recorda-se que os arts. 42 e 43 da Resolução n° 2434/2002 da PGJ-

MPPR, dispõem:

Art.  42. A Promotoria  das Fundações,  no prazo de  90

(noventa)  dias  a  contar  do  protocolo,  apreciará  a

Prestação  de  Contas  adotando  uma  das  seguintes

medidas:

I  –  emissão  do  Atestado  de  Regularidade  na  forma

padrão, caso haja a aprovação das contas;

II  –  pedido  de  complementação  de  documentos  ou

informações,  a  serem  providenciados  no  prazo  de  15

(quinze) dias, sempre que necessário; e,

III  –  não  aprovação,  ficando  a  Fundação  sujeita  às

sanções  previstas  em  Lei,  podendo  ser  ajuizada
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1ª Promotoria de Justiça de Marechal Cândido Rondon/PR

medida  de  intervenção  ou  até  mesmo  ação  de

extinção,  independentemente  da  responsabilização

dos dirigentes. Grifei.

Art.  43. Os  autos  de  Prestação  de  Contas  ficarão

arquivados pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar do

protocolo,  facultando-se a devolução dos documentos à

Fundação, que ficará responsável pela guarda até o final

do período de decadência. 

Nessa toada, e inexistindo veementes indícios de lesão ou

ameaça a interesse passível de ensejar a imediata propositura de ação civil ou, ao

menos,  a  continuidade  das  diligências  de  acompanhamento,  faz-se  imperiosa  a

promoção de arquivamento do caderno inquisitorial.

De mais  a  mais,  preveem  os  arts.  100  e  106  do  Ato

Conjunto nº 001/2019 da PGJ/PR e CGMP:

Art. 100.  Os Procedimentos Administrativos de que trata

esta  Seção  serão  arquivados  por  meio  de  decisão

fundamentada  que aponte a cessação da justificativa

da  respectiva  instauração,  com  a  cientificação  dos

interessados porventura identificados. 

Parágrafo  único.  A decisão de arquivamento  deverá  ser

comunicada,  mediante  anotação  em  sistema  oficial  de

registro, ao Conselho Superior do Ministério Público, sem

a necessidade de remessa dos autos. Grifei.

Art. 106. As promoções de arquivamento do Procedimento

Administrativo  de  Outras  Atividades  não  sujeitas  a

Inquérito  Civil  observarão  o  disposto  no  artigo  100

deste ato. Grifei.
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Nessa  ordem  de  ideias,  e  nada  persistindo  para

regularização  e  acompanhamento,  vislumbra-se  que  a  demanda  em voga  restou

satisfatoriamente  solucionada,  em  atuação  criteriosa  do Parquet,  curador  das

fundações.

Isso posto, como não se vislumbra a existência de situação

irregular  para  remediar,  regularizar,  acompanhar  ou  judicializar,  determino  o

ARQUIVAMENTO do presente procedimento administrativo, devendo ser promovidos

todos  os  registros  necessários  junto  ao  sistema  de  gerenciamento  de  atividades

extrajudiciais (ePROMP), com base na sistemática vigente.

Ainda, observando-se a ritualística do disposto nos arts. 10

a 14 do Ato Conjunto nº 01/2019 da PGJ e CGMP, aplicáveis por força do art. 103,

§2º,  e  art.  106,  ambos da mesma normativa,  cientifique-se a  fundação em tela,

encaminhando-lhe  cópia  da  presente  deliberação  de  aprovação,  do  atestado  de

regularidade e do relatório de auditoria nº 518/2024 (seq. 16.2),  preferencialmente

por  meio  eletrônico,  assim  como,  encaminhe-se  cópia  desta  deliberação  e  do

respectivo atestado de regularidade, ao CAOP das Fundações e do Terceiro Setor em

Curitiba/PR, no fito de comunicar acerca da aprovação da supramencionada conta da

fundação, concernente ao ano-base de 2023, para fins de registro no banco de dados

(SICAP).

Cumpra-se.

Marechal Cândido Rondon (PR), datado e assinado digitalmente.

LANA DRAPIER ALBUQUERQUE ZAIDOWICZ 

Promotora Substituta
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RELATÓRIO DE AUDITORIA Nº 1323/2025 

 

 

Este relatório técnico de auditoria foi elaborado em conformidade com os procedimentos 

padronizados do CAEX/MPPR, utilizando como referência o modelo institucional. A análise se 

baseia exclusivamente nas informações e documentos fornecidos pela FUNDAÇÃO 

UNIVERSITÁRIA DO CAMPUS DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON (FUNDECAMP). 

 

1. INTRODUÇÃO 

Este relatório técnico de auditoria tem como objetivo analisar a prestação de contas da 

FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DO CAMPUS DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

(FUNDECAMP), referente ao exercício de 2024. A análise foi realizada com base nas 

informações e documentos fornecidos pela própria entidade, especialmente por meio do 

Sistema de Cadastro e Prestação de Contas – SICAP. 

A FUNDECAMP é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 

sob o nº 02.649.976/0001-15. O objetivo deste trabalho de auditoria é examinar os aspectos 

administrativos, econômicos, financeiros e patrimoniais da entidade, além de realizar uma 

análise das atividades desenvolvidas e sua conformidade com os propósitos estatutários. A 

abordagem busca identificar situações com potencial impacto significativo na entidade, que 

possam resultar em riscos à sua viabilidade econômica. 

O escopo da análise está restrito à verificação formal da conformidade com os objetivos 

estatutários e à regularidade da utilização dos recursos e bens movimentados. Em razão da 
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natureza formal e declaratória da metodologia empregada, não são realizados procedimentos 

típicos de auditoria externa, como testes de aderência ou inspeções físicas. 

 

2. CONSTITUIÇÃO E ESTATUTO 

2.1. Documento Constitutivo 

As atividades da Fundação iniciaram-se em 17 de julho de 1998. A entidade foi instituída por 

Pessoa Física, tendo como instituidores ALCEBÍADES LUIZ ORLANDO e DEIZE COLOMBO 

CONTIERO. A dotação inicial da Fundação foi de R$ 1.000,00 (um mil reais). A 

FUNDECAMP tem sede e foro na cidade de Marechal Cândido Rondon, Paraná. 

O Estatuto foi registrado no Cartório de Registro de Títulos, Documentos e Pessoa Jurídica 

em 17 de julho de 1998. A aprovação do Ministério Público ocorreu mediante o Ato/Portaria 

nº 086/98 em 01/07/1998. 

A fundação não apresentou no campo correspondente no SICAP a escritura pública de 

sua constituição. RETIFICAR 

 

2.2. Alterações Estatutárias 

O Estatuto passou por 2 reformas, sendo a data da última reforma 01/06/2023. 

 

3. FINALIDADE ESTATUTÁRIA E ATIVIDADES REALIZADAS 

Finalidades Estatutárias 

A FUNDECAMP tem por finalidade estatutária apoiar e desenvolver atividades, projetos e 

programas científicos e tecnológicos, de formação e qualificação de pessoas, bem como 

ações e projetos de cunho social e ambiental que visem a melhoria das condições de vida e 

proteção ou exploração sustentável dos recursos naturais. A principal área de atuação 

declarada é Educação e Pesquisa. É vedado à FUNDECAMP distribuir lucros, bonificações 

ou vantagens a dirigentes, devendo o superávit ser revertido para a consecução de suas 

finalidades. 

Atividades Realizadas no Exercício de 2024 

A Fundação possui vínculo com o Campus da UNIOESTE de Marechal Cândido Rondon e 

desenvolve atividades exclusivamente no âmbito interno da Universidade. A receita é 

proveniente da gestão de recursos de projetos, cobrando uma taxa que varia de 5% a 10% 

sobre o valor das receitas dos projetos. 

As atividades principais em 2024 focaram na gestão financeira de projetos, muitos deles 

envolvendo pesquisa, ensino e extensão. Destacam-se projetos de pesquisa aplicada em: 
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• Desenvolvimento Sustentável da Região Trinacional (Convênio Fundação 

Araucária). 

• Suinocultura, com foco na alimentação e desempenho de suínos em diferentes fases 

(Contratos Nº 008/2024, 012/2024, 013/2024, 014/2024, 015/2024, 017/2024, 

019/2024). 

• Avicultura, com foco na validação de matriz nutricional e aditivos em rações para 

frangos de corte (Projetos com GDM Genética, GFSA, NUPROXA, Kemin, Nnatrivm, 

Tanac, Teetron, Nutriquest). 

• Educação Digital (Convênio Fundação Araucária). 

• Ensino de Língua Inglesa (Projeto "What's Up?"). 

As atividades desenvolvidas mantiveram coerência com os objetivos estatutários de apoio 

científico e tecnológico e formação de pessoas. 

 

4. FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS DE GOVERNANÇA 

A FUNDECAMP é administrada pelo Conselho de Curadores (órgão deliberativo), Diretoria 

Executiva (órgão de gestão) e Conselho Fiscal (órgão de controle interno). O exercício das 

funções em todos esses órgãos não é remunerado a qualquer título. 

Conselho Curador (Órgão Máximo Deliberativo) 

O Conselho Curador é composto por 10 membros. O mandato atual teve início em 16/03/2024 

e vai até 15/03/2026. A Presidente do Conselho é Liliane Dalbello. O Conselho de Curadores 

aprovou as contas do exercício de 2024 por unanimidade em reunião realizada em 02 de 

maio de 2025 (Ata Nº 02/2025). 

Diretoria Executiva 

A Diretoria Executiva é composta por 3 integrantes, com mandato de 2 anos (16/03/2024 a 

15/03/2026). Os membros são: 

• Diretor Presidente (a partir de 27/09/2024): Alessandro Vinicios Schneider. 

• Diretora Administrativa: Suziméri Vilas Bôas Pescador. 

• Diretora Financeira (a partir de 27/09/2024): Dione Oleszcuck Soutes. 

Conselho Fiscal 

O Conselho Fiscal é composto por 3 membros efetivos. Os membros atuais (Mandato 

16/03/2024 a 15/03/2026) incluem Tatiana Marceda Bach, Vanessa Seefeld e Marcia Meira 

Berti Fiorin. O Conselho Fiscal emitiu parecer favorável à aprovação das Demonstrações 

Contábeis referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024. 

 



 

NATE - Núcleo de Apoio Técnico Especializado 

1ª Unidade Regional de Apoio Técnico Especializado - Curitiba  

  

 

CAEX – Centro de Apoio Operacional à Execução 
NATE – Núcleo de Apoio Técnico Especializado (Unidade de Contabilidade, Administração e Economia) 

Página 4 de 10 

 
 

 

5. REGULARIDADE CADASTRAL E CERTIFICAÇÕES 

A Fundação está regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 02.649.976/0001-15. A 

FUNDECAMP declarou não possuir o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 

Social (CEBAS). Também, não possui Declaração de Utilidade Pública (Municipal, Estadual 

ou Federal). 

 

6. SITUAÇÃO TRABALHISTA E RECURSOS HUMANOS 

A Fundação registrou 5 empregados com vínculo empregatício em 31 de dezembro de 2024. 

O regime de contratação segue a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Não foram 

concedidos benefícios básicos como Auxílio Refeição, Cesta Básica, Assistência Médica ou 

Vale-Transporte. 

Foi utilizado o critério de valorização do trabalho voluntário (R$ 62.052,29), calculado com 

base nos salários dos dirigentes junto à Unioeste, estimado em duas horas diárias para os 

diretores e três horas trimestrais para os membros do Conselho Fiscal. Este valor foi 

contabilizado tanto como receita quanto como despesa. 

 

7. ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (ANO-BASE 2024) 

7.1. Superávit do Exercício 

A Fundação registrou um Superávit de R$ 44.673,08 no exercício de 2024. Este resultado é 

superior ao superávit de R$ 30.754,30 registrado em 2023, indicando uma trajetória financeira 

positiva. 

7.2. Ativo Total 

O Ativo Total da FUNDECAMP em 31 de dezembro de 2024 totalizou R$ 4.540.344,43. 

• Ativo Circulante (R$ 4.426.909,88): A maior parte é composta por Caixa e 

Equivalentes de Caixa (R$ 4.366.578,67), dos quais R$ 4.347.289,69 são Aplicações 

financeiras de liquidez imediata. 

• Ativo Não Circulante (R$ 113.434,55): Inclui Imobilizado Líquido (R$ 98.512,90) e 

Investimentos (R$ 14.921,65). O valor bruto do Imobilizado é R$ 177.182,11. 

7.3. Passivo Exigível 

O Passivo Total exigível no exercício foi de R$ 4.281.072,96. O Passivo Não Circulante é R$ 

0,00. 

• Passivo Circulante (R$ 4.281.072,96): É composto majoritariamente por Convênios 

– públicos (R$ 2.801.196,82) e Convênios privados firmados (R$ 1.293.298,16). 
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7.4. Patrimônio Líquido 

O Patrimônio Líquido da Fundação ao final de 2024 totalizou R$ 259.271,47. 

 

Componente Patrimonial Valor (R$) 

Patrimônio Social (Fundo Patrimonial) 214.598,39 

Superávit/Déficit do Exercício 44.673,08 

Total do Patrimônio Líquido 259.271,47 

 

O Patrimônio Líquido apresentou um crescimento significativo em relação ao saldo no início 

do exercício (R$ 216.535,46), mesmo após ajustes de exercícios anteriores (-R$ 1.937,07). 

 

8. FONTES DE RECURSOS (ANO-BASE 2024) 

A receita total da Fundação no exercício de 2024 foi de R$ 399.947,87. 

 

Categoria da Receita Valor (R$) 

Percentual 

sobre o 

Total (%) 

Origem Principal 

De origem pública (taxa de 

administração) 
309.842,68 77,47% 

Convênios, Acordos e Ajustes (Ex: 

Fundação Araucária) 

Geração Própria de Recursos 28.052,90 7,01% 
Rendimentos de patrimônio ou de capital 

financeiro (R$ 26.596,12) 

Receita com Trabalho Voluntário 

(não financeiro) 
62.052,29 15,51% Valor estimado do trabalho dos dirigentes 

TOTAL DAS RECEITAS 399.947,87 100,00%  

 

A FUNDECAMP demonstrou uma alta dependência de recursos de origem pública, que 

totalizaram R$ 309.842,68 (77,5%) em receitas operacionais. 

 

9. APLICAÇÕES DE RECURSOS (DESPESAS) 

As despesas totais realizadas no exercício de 2024 totalizaram R$ 355.274,79. 

Categoria de Despesa Valor (R$) 

% sobre 

Despesas 

Totais 

Despesas com Pessoal 160.518,76 45,18% 
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Serviços Contratados (PJ) 91.009,69 25,62% 

Despesas Filantrópicas (Trabalho Voluntário) 62.052,29 17,47% 

Despesas Gerais e Administrativas 33.016,53 9,30% 

Depreciação, Amortização e Leasing 2.016,91 0,57% 

Despesas Financeiras, Impostos/Taxas, etc. 6.660,61 1,87% 

TOTAL 355.274,79 100,00% 

 

As despesas estão concentradas em Pessoal e Serviços Contratados, o que é esperado 

para uma fundação de apoio que gere projetos de pesquisa e extensão.  

Contudo, não ficou claro se a entidade registrou e pagou as despesas com férias, 13º 

salário e o PIS sobre a folha de salários, como segue em destaque: 

 

 

Fonte: SICAP 

 

10. SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA 

A Fundação goza de imunidade tributária para IRPJ e CSLL. Declara isenção de PIS e 

COFINS sobre as receitas das atividades próprias. Está sujeita à Contribuição Social sobre a 

Folha de Pagamento (INSS Patronal), com valor de R$ 26.760,03. 

As despesas tributárias (não lançadas como dedução da receita) totalizaram R$ 6.484,36 

(Impostos municipais). 
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11. ANÁLISE DOS INDICADORES FINANCEIROS E ECONÔMICO-PATRIMONIAIS 

A análise dos indicadores financeiros e econômico-patrimoniais da FUNDECAMP revela uma 

situação geral positiva, embora com alta alavancagem, típica de fundações de apoio que 

administram recursos de terceiros (convênios). 

Indicador Fórmula 
Resultado 

(2024) 
Interpretação 

Liquidez Corrente 
Ativo Circulante / Passivo 

Circulante 

1,03 (R$ 

4.426.909,88 / 

R$ 4.281.072,96) 

Indica que a Fundação possui R$ 

1,03 em ativos de curto prazo para 

cada R$ 1,00 de obrigações de curto 

prazo, demonstrando uma 

capacidade sólida de cumprir 

obrigações imediatas. 

Rentabilidade 
Superávit do Exercício / 

Receitas Totais 

11,17% (R$ 

44.673,08 / R$ 

399.947,87) 

Reflete a eficiência na gestão de 

receitas e despesas, resultando em 

um superávit significativo. 

Endividamento Passivo Total / Ativo Total 

94,3% (R$ 

4.281.072,96 / 

R$ 4.540.344,43) 

Demonstra alta dependência de 

recursos de terceiros. Contudo, a 

maior parte desse passivo 

representa recursos de convênios, 

que são passivos de apoio e não 

dívidas operacionais. 

Solvência Ativo Total / Passivo Total 

1,06 (R$ 

4.540.344,43 / 

R$ 4.281.072,96) 

Os ativos excedem o passivo 

exigível, indicando uma situação 

financeira sólida. 

Capacidade de 

Autofinanciamento: 

O superávit de R$ 44.673,08 

indica que a Fundação 

consegue gerar recursos 

próprios para financiar a 

manutenção de suas atividades 

e fortalecer o patrimônio. 

  

 

 

12. NEGÓCIOS JURÍDICOS CELEBRADOS COM O PODER PÚBLICO 

A Fundação firmou instrumentos jurídicos com entidades públicas no exercício de 2024, 

principalmente com a FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA (ente público estadual). 
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Instrumento 
Órgão 

Concedente 

Valor Total 

(Convênio) 

Valor 

Recebido em 

2024 

Data de 

Início/Término 
Objeto 

Convênio 

136/2021 

Fundação 

Araucária 
R$ 534.209,93 R$ 0,00 

06/11/2021 a 

03/11/2025 

Programa de formação em 

educação digital - PROERD 

Convênio 

413/2022 

Fundação 

Araucária 
R$ 344.854,89 R$ 0,00 

20/07/2022 a 

20/04/2025 

Governança 

Interinstitucional para 

Promoção de Pesquisa 

Aplicada e Inovação 

Convênio 

261/2023 

Fundação 

Araucária 

R$ 

3.774.653,00 

R$ 

1.468.844,60 

19/09/2023 a 

19/12/2026 

NAPI Desenvolvimento 

Sustentável da Região 

Trinacional (FASE 02) 

Termo de 

Colaboração 

007/2021 

Fundação 

Araucária 
R$ 468.450,00 R$ 219.000,00 

26/02/2021 a 

01/06/2025 

Preservação documental da 

memória do fomento à 

pesquisa 

 

A FUNDECAMP não informou ter firmado Contratos de Gestão, Termos de Parceria ou 

Contratos com órgãos da administração pública direta ou indireta. 

 

13. AUDITORIA EXTERNA 

A Fundação declarou que não submeteu suas demonstrações financeiras à apreciação de 

auditores externos independentes no exercício de 2024. 

 

14. AÇÕES JUDICIAIS 

A Fundação declarou não ser Ré nem Autora em ações judiciais no exercício de 2024. 

 

15. GESTÃO PATRIMONIAL DA FUNDAÇÃO 

Inventário e Bens 

O Ativo Imobilizado da Fundação totalizou R$ 177.182,11, compreendendo bens como 

veículos (R$ 152.254,08), equipamentos de informática (R$ 17.092,14), outros. 

Patrimônio Vinculado à Dotação Inicial 

A dotação inicial de R$ 1.000,00 está preservada e incorporada ao Patrimônio Social, que 

atingiu R$ 214.598,39 ao final do exercício. 

Bens de Futuro Repasse (Imobilizado com Restrição) 
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O Ativo Imobilizado inclui R$ 152.254,08 em veículos (líquido de R$ 90.058,20 após 

depreciação) adquiridos por meio do Convênio Itaipu Binacional (Projeto Pesquisa Aplicada e 

Desenvolvimento do Sistema de Produção Orgânico). Conforme as Notas Explicativas: 

• Estes bens foram adquiridos em nome da FUNDECAMP, sendo contabilizados no 

Ativo Imobilizado. 

• No entanto, ao final do projeto, eles devem ser devolvidos à Itaipu Binacional ou, a 

critério desta, doados à Unioeste. 

• Em reconhecimento a essa restrição/obrigação, a Fundação lançou o valor de 

aquisição (descontado da depreciação) no Passivo Não Circulante como Bens de 

Futuro Repasse. 

• OBSERVAÇÃO: Embora a Fundação tenha realizado a apropriação contábil 

adequada (reconhecendo o passivo de repasse), é fundamental o monitoramento da 

Promotoria para garantir a correta destinação final desses bens, conforme previsto no 

convênio. 

 

16. CONCLUSÃO 

A FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DO CAMPUS DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

(FUNDECAMP) encerrou o exercício de 2024 com um superávit contábil de R$ 44.673,08, 

contribuindo para o aumento de seu Patrimônio Líquido, que atingiu R$ 259.271,47. 

Os indicadores financeiros chave demonstram uma situação patrimonial sólida: 

• A Liquidez Corrente (1,03) indica ampla capacidade de pagamento das obrigações 

de curto prazo [Calculado]. 

• O índice de Rentabilidade (11,17%) reflete a eficiência na gestão de receitas e 

despesas [Calculado]. 

• A alta taxa de Endividamento (94,3%) é mitigada pela natureza da Fundação, cujas 

atividades se baseiam na administração de recursos de convênios de terceiros 

(Convênios Públicos e Privados) [Calculado, 325, 326]. 

As atividades desenvolvidas em 2024, focadas em projetos de pesquisa, ensino e extensão 

em parceria com a UNIOESTE e outras entidades, demonstram aderência às finalidades 

estatutárias de apoio científico e tecnológico. 

Foi identificada a contabilização de bens (veículos) no Ativo Imobilizado que possuem 

restrição de uso e eventual repasse a terceiros (Convênio Itaipu Binacional), devidamente 

registrados como Passivo Não Circulante ("Bens de Futuro Repasse"). Recomenda-se o 
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monitoramento da destinação final destes bens para assegurar a conformidade com as 

regras do convênio. 

 

A fundação deve apresentar prestação de contas retificadora contendo a escritura 

pública de constituição (item 2) e a prestação de esclarecimentos dos pontos 

destacados no item 9. 

 

Esta análise teve caráter formal e técnico, baseada exclusivamente nas informações 

prestadas pela entidade, não constituindo verificação in loco nem conferindo atestado de 

veracidade integral dos dados. Não foram identificados indícios de irregularidades que 

justifiquem a realização de diligências adicionais. 

 

Ressalta-se, por fim, a necessidade de que, na apresentação da prestação de contas 

referente ao exercício de 2025, além do preenchimento do SICAP, sejam encaminhados todos 

os documentos exigidos pela Resolução CNMP nº 300/2024, de modo a viabilizar uma análise 

mais abrangente, consistente e em conformidade com as diretrizes normativas aplicáveis. 

 

 

Curitiba, 06 de outubro de 2025. 
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Ref.: Ofício nº 844/2025 – Resposta ao Relatório de Auditoria nº 1323/2025 

Interessada: Fundação Universitária do Campus de Marechal Cândido Rondon – 
FUNDECAMP 

A FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DO CAMPUS DE MARECHAL CÂNDIDO 

RONDON – FUNDECAMP, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 

CNPJ sob o nº 02.649.976/0001-15, com sede nesta comarca, vem, por meio de seu 

representante legal, em atenção ao respeitável Ofício nº 844/2025 e ao apontamento 

constante do item 2.1 do Relatório de Auditoria nº 1323/2025, apresentar as seguintes 

JUSTIFICATIVAS E ESCLARECIMENTOS, com base nos fatos e fundamentos 

jurídicos a seguir expostos. 

I – SÍNTESE DO APONTAMENTO 

O Relatório de Auditoria nº 1323/2025 consigna, em seu item 2.1, a ausência de "Escritura 

Pública de Constituição da Fundação" no Sistema de Cadastro e Prestação de Contas 

(SICAP). A fundação esclarece que não há escritura pública de sua constituição. 

Nesse sentido, com o máximo respeito e o necessário acato, a Fundação entende que o ato 

de sua constituição se encontra regular. 

II – DOS FATOS 

A FUNDECAMP foi formalmente instituída em 15 de maio de 1998, mediante Ata de 

Constituição lavrada em reunião solene de seus instituidores e devidamente registrada no 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos desta comarca, conferindo-lhe a necessária 

publicidade e eficácia perante terceiros. 



 

 

O Estatuto Social foi submetido à apreciação do Ministério Público do Estado do Paraná, 

que o aprovou integralmente no mesmo ano de 1998, sem qualquer ressalva quanto à 

forma do ato constitutivo ou exigência de formalidades adicionais. 

Desde então, a Fundação mantém funcionamento ininterrupto há 27 (vinte e sete) anos, 

sempre sob a fiscalização do Parquet, tendo cumprido regularmente suas obrigações de 

prestação de contas e perseguido fielmente seus objetivos estatutários de fomento ao 

desenvolvimento educacional e científico regional. 

III – DO DIREITO 

II.1. Da interpretação finalística do requisito formal e a prevalência da substância 
sobre a forma 

A Fundação tem o entendimento de que os requisitos formais para a sua constituição devem 
ser interpretados à luz de sua finalidade. 

Nessa perspectiva, os elementos verdadeiramente essenciais para a válida constituição de 
uma fundação são de ordem substancial:  

a) a manifestação de vontade clara e inequívoca do instituidor;  
b) a destinação de um patrimônio específico para a consecução dos fins propostos; e  
c) a definição expressa da finalidade a ser perseguida pela entidade.  

Presentes estes requisitos materiais, a forma assume caráter instrumental – serve como 
veículo para sua exteriorização, mas não pode, por si só, sobrepor-se à substância do ato. 

A exigência de solenidade no ato constitutivo não existe como fim em si mesma. Sua razão 
de ser – sua ratio essendi – reside em dois objetivos práticos: assegurar a autenticidade 
da manifestação volitiva dos instituidores e conferir certeza quanto ao patrimônio 
destinado à fundação. 

Ora, quando estes objetivos são inequivocamente alcançados por outros meios 
igualmente idôneos – como uma ata de constituição subscrita pelos fundadores e 
devidamente registrada em cartório competente, conferindo-lhe publicidade e fé pública – 
a finalidade da norma resta plenamente atendida.  

Negar validade ao ato sob o pretexto de vício formal, nessas circunstâncias, configuraria 
formalismo estéril: sacrificar-se-ia a substância em nome de uma exigência procedimental 
cujo propósito já foi satisfeito por via equivalente. 

Em síntese, onde a essência está preservada – vontade autêntica, patrimônio certo, 
finalidade definida – a forma não pode servir de obstáculo à validade do negócio jurídico 
fundacional. 



 

 

III.2. Da aprovação ministerial como ato jurídico perfeito e validação da forma 
adotada 

O artigo 25 do Código Civil de 1916  (vigente à época) estabelecia: 

"Art. 25. Compete ao Ministério Público velar pelas fundações." 

Este dispositivo, atribuía ao Ministério Público a competência para aprovar os estatutos 

das fundações e fiscalizar sua administração. 

No caso vertente, o Estatuto da FUNDECAMP foi integralmente aprovado pelo 

Ministério Público do Estado do Paraná em 1998, conforme chancela ministerial aposta 

no documento original (Anexo II). 

A aprovação ministerial sem ressalvas constituiu verdadeiro reconhecimento da 

regularidade e suficiência da forma adotada para o ato constitutivo.  

Ao aprovar o estatuto sem exigir a lavratura de escritura pública, o Ministério Público, no 

exercício de sua função constitucional de velamento, validou tacitamente a Ata de 

Constituição como instrumento hábil para a criação da fundação. 

Esta aprovação consolidou-se como ato jurídico perfeito, protegido pelo artigo 5º, inciso 

XXXVI, da Constituição Federal: 

"Art. 5º [...] XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito e a coisa julgada." 

III.3. Do princípio da instrumentalidade das formas 

O ordenamento jurídico brasileiro consagra o princípio da instrumentalidade das 

formas, segundo o qual a forma não é um fim em si mesma, mas instrumento para a 

consecução de determinadas finalidades – notadamente, a segurança jurídica e a proteção 

de terceiros. 

Não havendo prejuízo às finalidades que a forma visa tutelar, o vício formal é passível de 

convalidação ou, quando menos, não pode servir de fundamento para a desconstituição de 

situações jurídicas consolidadas. 

No caso em análise, a Ata de Constituição, devidamente registrada, cumpriu todas as 

funções que a escritura pública visaria assegurar: 



 

 

a) Autenticidade da manifestação de vontade dos instituidores, presente na 

assinatura de todos os fundadores; 

b) Certeza quanto à dotação patrimonial, especificada no ato constitutivo; 

c) Publicidade erga omnes, mediante registro no Cartório de Títulos e 

Documentos; 

d) Controle estatal, exercido pelo Ministério Público através da aprovação do 

estatuto. 

III.4. Do princípio da proteção da confiança legítima e da segurança jurídica 

O princípio da proteção da confiança legítima, corolário do princípio da segurança 

jurídica, impõe que as expectativas legitimamente criadas pelo Estado não podem ser 

frustradas por atos posteriores da própria Administração. 

A aprovação ministerial do estatuto em 1998, sem qualquer objeção quanto à forma 

constitutiva, criou na FUNDECAMP a legítima expectativa de que seu ato fundacional 

estava em plena conformidade com a ordem jurídica vigente. 

Durante mais de duas décadas e meia, a Fundação atuou com base nesta confiança, 

investindo recursos, celebrando contratos, assumindo obrigações e desenvolvendo projetos 

de relevante interesse público.  

III.5. Da teoria do fato consumado e suas implicações 

A teoria do fato consumado, encontra plena incidência quando presentes os seguintes 

requisitos:  

a) situação consolidada pelo decurso de longo período;  

b) boa-fé do beneficiário;  

c) ausência de prejuízo a terceiros; e  

d)  interesse público na manutenção da situação. 

Todos estes elementos estão presentes no caso vertente: 

a) a FUNDECAMP existe e opera há 27 anos, período durante o qual passou por 

inúmeras auditorias e prestações de contas; 



 

 

b) atuou sempre na crença legítima de sua regular constituição, amparada pela 

aprovação ministerial de 1998; 

c) jamais houve qualquer alegação de prejuízo a terceiros decorrente da forma de 

constituição; 

d) a manutenção da Fundação atende ao interesse público, dada sua relevante 

atuação no fomento educacional e científico da região. 

IV – DA COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL 

Para cabal demonstração da regularidade do ato constitutivo, seguem anexos a esta 

manifestação: 

ANEXO I – Ata de Constituição da FUNDECAMP, datada de 15/05/1998, com 

certidão de registro no Cartório de Títulos e Documentos; 

ANEXO II – Estatuto Social da FUNDECAMP com a chancela de aprovação do 

Ministério Público do Estado do Paraná, datada de 1998. 

Tais documentos constituem o alicerce jurídico-documental que comprova a existência 

válida e regular da Fundação desde sua origem. 

V – DAS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

 

Sem prejuízo dos fundamentos jurídicos que demonstram a plena regularidade do ato 

constitutivo, e em atenção à orientação do órgão de controle, a FUNDECAMP informa que 

adotará as seguintes providências para saneamento formal do apontamento: 

a) Inserção imediata no SICAP da cópia integral da Ata de Constituição de 1998 

(Anexo I); 

b) Inserção no SICAP do Estatuto Social com a chancela de aprovação do 

Ministério Público (Anexo II); 

c) Disponibilização para consulta de quaisquer documentos complementares que 

se façam necessários. 

 



 

 

VI – DOS PEDIDOS 

Ex positis, restou demonstrado que: 

a) O ato constitutivo da FUNDECAMP foi celebrado em conformidade com a 

legislação vigente à época (Código Civil de 1916); 

b) A Ata de Constituição, devidamente registrada, atendeu às finalidades 

substanciais que a escritura pública visaria assegurar; 

c) A aprovação ministerial de 1998 constituiu validação tácita da forma adotada, 

consolidando-se como ato jurídico perfeito; 

d) Os princípios da segurança jurídica, proteção da confiança legítima e boa-fé 

objetiva obstam o questionamento tardio da forma constitutiva; 

e) A situação jurídica está consolidada há mais de 27 anos, com pleno 

cumprimento das finalidades estatutárias. 

Ante o exposto, a FUNDECAMP requer respeitosamente: 

I. O acolhimento das presentes justificativas, reconhecendo-se a regularidade do 

ato constitutivo da Fundação; 

II. O consequente arquivamento do apontamento constante do item 2.1 do 

Relatório de Auditoria nº 1323/2025; 

III. Subsidiariamente, caso assim não se entenda, que seja reconhecida a 

suficiência das providências adotadas para saneamento formal do apontamento. 

A FUNDECAMP reafirma seu compromisso com a máxima transparência e colaboração 

com o Ministério Público, colocando-se à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos 

complementares que se façam necessários. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
Marechal Cândido Rondon, 1º de dezembro de 2025 

 

A FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DO CAMPUS DE  
MARECHAL CÂNDIDO RONDON  
CNPJ sob o nº 02.649.976/0001-15, 

 



 

 

RELAÇÃO DE ANEXOS 

ANEXO I – Ata de Constituição da FUNDECAMP (15/05/1998) com certidão de 
registro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 











 

 

 

 

ANEXO II – Estatuto Social com chancela de aprovação do Ministério Público 
(1998) 
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INFORMAÇÃO Nº 1270/2026

Autor: DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Interessado: FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DO CAMPUS DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - 
FUNDECAMP

Projeto de Lei n°:  804/2025     

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem 
encaminhados à Comissão de Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante 
ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 
2013.

 

               Curitiba, 2 de março de 2026.

 

Cristiane Melluso 
Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO
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Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo
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